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INDICAÇÃO Nº. 125/2014

AUTORES: Claudir Luiz Dapper,  , Nelvio Tocolini, Sergio
Medeiros de Araujo, Susana Teixeira, Jacir Laureano Maria,
Nelson Junior Padilha Federice e Pedro Domingos Dela
Pria.

“Indica ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal a
necessidade de regularizar a situação funcional das
servidoras que desempenham a função de Monitores
de Creche quanto  inserção do cargo no PCCVS,
conforme modelo de Lei em anexo,  em Ipiranga do
Norte/MT.” 

Com base no que dispõe o Regimento Interno da Casa e a
Lei Orgânica Municipal, requeiro a mesa, ouvido o soberano plenário, que a expediente
indicatória seja enviada ao órgão competente para concretização desta medida.

JUSTIFICATIVA

                  Oral em Plenário. 

Câmara Municipal de Ipiranga do Norte/MT, em 04 de agosto de 2014.
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Pedro Domingos Dela Pria
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